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< tv 
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Na próxima legislatura, 
a remuneração dos deputa
dos e dos senadores estará 
sujeita a impostos, inclusi
ve o de renda. A decisão, 
tomada ontem pelos consti
tuintes, foi aprovada por 
417 votos contra apenas 
quatro e seis abstenções. 

Também foi ampliada a 
competência do Senado Fe
deral que passará a apro
var, por voto secreto, após 
arguição em sessão públi
ca, a escolha do presidente 
e dos diretores do Banco 
Central e do procurador-
geral da República. Atual-
mente, essa Casa legislati
va escolhe magistrados, 
nos casos estabelecidos na 
Constituição, ministros do 
Tribunal de Contas da 
União, governadores de 
distritos e, em sessão se
creta, os chefes de missão 
diplomática de caráter per
manente. 

Durante a sessão, apenas 
as votações de duas emen
das provocaram debates 

Servidor tem direito a greve 
"TSF* 

i9« 

por Riomar Trindade 
de Brasília 

O direito de greve dos ser
vidores públicos civis, com 
restrições, foi aprovado on
tem à tarde pelo plenário da 
Assembleia Nacional Consti
tuinte. Após exaustivas nego
ciações, as lideranças dos par
tidos chegaram a um acordo 
que possibilitou a apresenta
ção de um destaque em subs
tituição ao texto do relator 

Bernardo Cabral (PMDB-AM) e 
a votação ainda ontem. "É ga
rantido ac servidor público ci
vil o direito à livre associação 
sindical. O direito de greve 
será exercido nos termos e 
nos limites definidos em lei 
complementar", diz o texto 
aprovado por 434 votos, 14 
contra e 11 abstenções. 

"O novo texto simplifica, 
não cria dificuldade para o Es
tado e atende aos interesses 

dos servidores", disse o depu
tado Geraldo Campos (PMQB-
DF), que participou ativamen-
te das negociações. %la 
segunda-feira, passada, pelo 
fato de não ter obtido maiofia 
de 280 votos, como estabelece 
o regimento interno, a ques
tão do direito de greve e os»p-
ciação sindical para os servi
dores públicos havia provoca
do o segundo "buraco negro" 
na Constituinte. 

mais acirrados, dividindo o 
plenário. 

Por 228 votos contra 181 e 
29 abstenções foi rejeitada 
a emenda do deputado Ar-
t h u r d a T á v o l a 
(PMDB/RJ) que proibia 
senadores e deputados, 
desde a posse, de receber 
concessão para exploração 
de canais" de televisão ou 
rádio, na vigência do man
dato ou suplência. A proibi

ção estendia-se ao cônjuge, 
filhos, irmãos, pais e sócios 
dos parlamentares. 

Pouco depois, nova divi
são dos constituintes que, 
por 279 votos contra 266 e 
nove abstenções retiraram 
a possibilidade de os parla
mentares não perderem o 
mandato, quando investi
dos na função de presidente 
de empresa de economia 
mista ou diretor de autar

quias federais ou embaixa
dor. 

O destaque para votaçio 
em separado foi pedido p̂ e-
lo senador Mário Covis. 
Não houve 280 votos^pj^a 
aprovar o texto é o presi
dente da Constituinte, Re
putado Ulysses Guíalà-
rães, preferiu estudada 
questão por 24 horas e dará 
uma solução na sessão,de 
hoje. 

O texto da nova Constituição 
Abaixo a íntegra dos tex

tos aprovados ontem pela 
Assembleia Nacional Cons
tituinte: 

Título IV — 
SeçãoIII 
Artigo 60 — A Câmara dos 

Deputados e o Senado Federal, 
ou qualquer de suas comissões, 
poderão convocar o primeiro-
ministro e os ministros de Es
tado para prestar, pessoalmen
te, informações sobre assunto 
previamente determinado, im
portando a ausência, sem justi
ficação, em crime de responsa
bilidade: 

Parágrafo 1- — As mesas da 
Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal poderão encami
nhar pedidos escritos de infor
mações aos ministros de Esta
do. 

Parágrafo 3? — Importa em 
crise de responsabilidade a re
cusa, ou o não atendimento no 
prazo de trinta dias, bem como 
o fornecimento de informações 
falsas. 

Artigo 61 — E da competên
cia exclusiva de cada uma das 
casas do Congresso Nacional 
elaborar seu regimento interno 
e dispor sobre organização, or
çamento, policia, criação, 
transformação ou extinção de 
cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixação da res
pectiva remuneração, observa
dos os parâmetros estabeleci
dos na lei de diretrizes orça
mentárias. 

Artigo 62 — Salvo disposição 
constitucional em contrário, as 
deliberações de cada casa e de 
suas comissões serão tomadas 
por maioria de votos presente a 
maioria absoluta de seus mem
bros. 

Seção III 
Da Câmara dos Deputados 
Artigo 63 — Compete privati

vamente à Câmara dos Depu
tados: 

I — Autorizar, por dois terços 
de seus membros, a instaura
ção de processo contra o presi-
dente da R e p ú b l i c a , o 
primeiro-ministro e os minis
tros de Estado; 

II — Proceder à tomada de 
contas do primeiro-ministro, 
quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa; 

III Aprovar: 
a) por maioria absoluta e por 

iniciativa de um quinto de seus 
membros, a moção de censu
ra; 

b) pela maioria de seus 
membros, voto de confiança; 

IV — Recomendar ao 
primeiro-ministro o afasta
mento de detentor de cargo ou 
função de confiança no governo 
federal, inclusive na adminis
tração indireta; 

V — Eleger, por maioria ab
soluta, o primeiro-ministro, 
nos termos desta Constituição. 

SeçãoIV 
Do Senado Federal 
Artigo 64 — Compete privati

vamente ao Senado Federal: 
I — Processar e julgar o pre

sidente da República e o 
primeiro-ministro nos crimes 
de responsabilidade e os minis
tros de Estado, nos crimes da 
mesma natureza, conexos com 
aqueles; 

II — Processar e julgar os 
ministros do Supremo Tribunal 
Federal, o procurador geral da 
República e o procurador geral 
da União nos crimes de respon
sabilidade; 

III — Aprovar previamente, 
por voto secreto, após arguição 
em sessão pública, a escolha 
dos titulares dos seguintes car
gos, além de outros que a lei 
determinar: 

a) de magistrados, nos casos 
estabelecidos nesta Constitui
ção; 

b) de um terço dos ministros 
do Tribunal de Contas, indica
dos pelo presidente da Repúbli
ca; 

c) dos governadores de terri
tórios; 

d) do presidente e dos direto
res do Banco Central do Brasil; 

e) do procurador geral da 
República; 

IV — Aprovar previamente, 
por voto secreto, após arguição 
em sessão secreta, a escolha 
dos chefes de missão diplomá
tica de caráter permanente; 

V — Autorizar operações ex
ternas de natureza financeira, 
de interesse da União, dos esta
dos, do Distrito Federal, dos 
territórios e dos municípios: 

VI — Fixar, por proposta do 
primeiro-ministro, limites glo
bais para o montante da divida 
consolidada da União, dos esta
dos e dos municípios; 

VII — Dispor sobre limites 
globais e condições para as 
operações de crédito externo e 
interno da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos mu
nicípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas 
pelo poder público federal; 

VIII — Dispor sobre limites e 
condições de concessão de ga
rantia da União em operações 
de crédito externo e interno; 

IX — Estabelecer limites 
globais e condições para o 
montante da dívida mobiliária 
dos estados, do Distrito Fede
ral e dos municípios; 

X — Suspender a execução, 
no todo ou em parte, de lei de
clarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal; 

Câmara pode 
processar o 
presidente e 
os ministros 

XI — Aprovar, por maioria 
absoluta e por voto secreto, a 
exoneração, de oficio, do pro
curador geral da República an
tes do término de seu mandato. 

Parágrafo único — Nos casos 
previstos nos incisos I e II, fun
cionará como presidente o do 
Supremo Tribunal Federal, 
limitando-se a condenação que 
somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado 
Federal; á perda do cargo, 
com inabilitação, por oito anos, 
para o exercício de função pú
blica, sem prejuízo das demais 
sanções judiciais cabíveis. 

SeçãoV 
Dos deputados e dos senado

res 
Artigo 65 — Os deputados e 

senadores são invioláveis por 
suas opiniões, palavras e votos. 

-Parágrafo 1- — Desde a ex
pedição do diploma, os mem
bros do Congresso Nacional 
não poderão ser presos, salvo 
em flagrante de crime inafian-
çável, nem processados crimi
nalmente, sem prévia licença 
de sua casa. 

Parágrafo 2S — O indeferi
mento do pedido de licença ou a 
ausência de deliberação sus
pende a prescrição, enquanto 
durar o mandato. 

Parágrafo 3? — No caso de 
flagrante de crime inafiançá-
Vel, os autos serão remetidos, 
dentro de vinte e quatro horas, 
á casa respectiva, para que, 
pelo voto secreto da maioria de. 
seus membros, resolva sobre a 
prisão e autorize, ou não, a for
mação de culpa. 

Parágrafo 4? — Os deputados 
e senadores serão submetidos 
a julgamento perante o Supre
mo Tribunal Federal. _ 

Parágrafo 55 — Os deputados 
e senadores não serão obriga
dos a testemunhar sobre infor
mações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício do man
dato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles rece
beram informações. 

Parágrafo 6? — A incorpora
ção às Forças Armadas de de
putados e senadores, embora 
militares e ainda que em tem
po de guerra, dependerá de 
prévia licença da Casa respec
tiva. 

Artigo 66 — Os deputados e 
senadores não poderão: 

I — Desde a expedição do di
ploma: 

a) firmar ou manter contrato 
com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de econo-, 
mia mista ou empresa conces
sionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obede
cer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, 
função ou emprego remunera
do, inclusive os de que sejam 
demissíveis "ad nutum", nas 
entidades constantes da alinea 
anterior; 

II —Desde a posse: 
a) ser proprietários, contro

ladores ou diretores de empre
sa que goze de favor decorren
te de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou 
nela exercer função remunera
da; 

b) ocupar cargo, função, ou 
emprego, de que sejam de
missíveis "ad nutum", nas en
tidades referidas na alinea 
"a", do inciso "I"; 

c) patrocinar causa em que 
seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere a 
alínea "a", inciso "I",e 

d) ser titulares de mais de 
um cargo ou mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal. 

Artigo 67 — Perderá o man
dato o deputado ou senador: 

I — Que infringir qualquer 
das proibições estabelecidas no 
artigo anterior; 

II — Cujo procedimento for 
declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III — Que deixar de compa
recer, em cada sessão legislati

va, à terça parte das sessões 
ordinárias da Casa a que per
tencer, salvo licença ou missão 
por esta autorizada; ' ' 

IV — Que perder ou tiver sus
pensos os direitos políticos; 

V — Quando o decretar a Jus
tiça Eleitoral, nos casos previs
tos nesta Constituição; 

VI — Que sofrer condenação 
criminal em sentença definiti
va e irrecorrível, pelo Supremo 
Tribunal Federal; 

Parágrafo V — É incom
patível com o decoro parla
mentar, além dos casos defini
dos no Regimento Interno, o 
abuso das prerrogativas asse
guradas a membro do Congres
so Nacional ou a percepção de 
vantagens indevidas. 

Parágrafo 2? — Nos casos 
dos incisos "I", "II" e "VI" 
deste artigo, a perda do man
dato será decidida pela Câma
ra dos Deputados ou pelo Sena
do Federal, por voto secreto e 
maioria absoluta, mediante 
provocação da respectiva Me
sa ou de partido político repre
sentado no Congresso Nacio
nal. 

Parlamentar 
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Parágrafo 3? — Nos casos 
previstos nos incisos "UV a 
"V", a perda será declarada 
pela Mesa da Casa respectiva, 
de ofício ou mediante provoca
ção de qualquer de seus mem
bros, ou de partido político re
presentado no Congresso ^Na
cional, assegurada plena defe
sa. 

Artigo 68 — Não perdtajá O 
mandato o deputado ou tena-
d o r : •*• 

I — Investido na função de 
primeiro-ministro, de ministro 
de Estado, governador de terri
tório, secretário de Estado, de 
Distrito Federal, de Terltório 
ou de Prefeitura de capital e 
chefe de missão diplomática; 

II — Licenciado pela respec
tiva Casa por motivo dé doen
ça, ou para tratar, sem remu
neração, de interesse particu
lar, desde que, neste caso, o 
afastamento não ultrapasse 
cento e vinte dias por sessão le
gislativa. 

Parágrafo 1? — O suplente 
será convocado nos casos de 
vaga, de investidura em fun
ções previstas neste artigo ou 
de licença superior a cento e 
vinte dias. 

Parágrafo 2? — Ocorrendo 
vaga e não havendo; suplente, 
far-se-á eleição se faltarem 
mais de quinze meses para o 
término do mandato. 

Artigo 69 — Os deputados e 
senadores perceberão idêntica 
remuneração em cada legisla
tura para a subsequente, pelo 
Congresso Nacional, e sujeita 
aos impostos gerais, inclusive 
o de renda e os extraordiná
rios. 


